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CARREIRAS POLICIAIS



EU MILITAR



Lei nº 279, 26 de Novembro de 1979.



Art. 13 - O PM ou BM que, por sentença passada em julgado, for
absolvido do crime que lhe tenha sido imputado, terá direito às
gratificações que deixou de receber no período em que esteve afastado
do serviço à disposição da Justiça.

Parágrafo Único - Do indulto, perdão, comutação ou livramento
condicional, não decorre direito ao PM ou BM a qualquer remuneração
a que tenha deixado de fazer jus, por força de dispositivo legal.

Art. 14 - As gratificações devidas ao PM ou BM desaparecido ou
extraviado serão pagas nas mesmas condições do soldo, conforme
previsto no art. 8º e seus parágrafos, desta lei.

Art. 15 - Para fins de cálculo das gratificações, tomar-se-á por base o
valor do soldo do posto ou graduação que efetivamente possua o PM ou
BM.

Da Gratificação de Tempo de Serviço
 *Art. 16 - A gratificação de tempo de serviço é devida por triênio de
tempo de efetivo serviço prestado.
 * Nova redação dada pela Lei nº 1123/87.
 *Art. 17 - Ao completar cada triênio de tempo efetivo de serviço, o PM
ou BM perceberá a Gratificação de Tempo de Serviço, cujo valor será
para o 1º triênio de 10% (dez por cento ) e os demais de 5% (cinco por
cento), calculados sobre o soldo de posto ou graduação, limitada a
vantagem a 9 (nove) triênios.
 Parágrafo único - O direito à Gratificação de Tempo de Serviço se
iniciará no dia seguinte ao que o PM ou BM completar cada triênio, na
forma da legislação e reconhecido mediante publicação em Boletim da
Organização, conforme a norma observada na Corporação.
 * Nova redação dada pela Lei nº 1123/87.
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* Art. 18. A Gratificação de Habilitação Profissional, prevista no
inciso II do art. 10, é devida pelos cursos realizados com
aproveitamento nos seguintes percentuais:
I – 160 % (cento e sessenta por cento): Curso Superior de Polícia
Militar ou Curso Superior de Bombeiro Militar;
II – 110 % (cento e dez por cento): Curso de Aperfeiçoamento ou
equivalente, de Oficiais ou de Sargentos, e Curso de Capacitação ao
Oficialato Superior ou equivalente;
III – 85% (oitenta e cinco por cento): Curso de Especialização ou
equivalente, de Oficiais ou de Sargentos;
IV – 80% (oitenta por cento): Curso de Formação de Oficiais ou de
Sargentos; e
V – 75% (setenta e cinco por cento): Curso de Formação de Cabos ou
Soldados.
* Nova redação dada pela Lei 9537/2021.

§ 1º - A equivalência de cursos será estabelecida pelo Comandante-
Geral da Corporação.
§ 2º - Somente poderá ser considerado para os efeitos deste artigo,
curso de especialização ou equivalente, aquele que, com duração igual
ou superior a três meses, tiver aplicação na Corporação.
§ 3º - Ao PM ou BM que possuir mais de um curso, apenas será
atribuída a gratificação de maior valor percentual.
§ 4º - A gratificação estabelecida neste artigo é devida a partir da data
de conclusão do respectivo curso.
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Da Gratificação de Regime Especial de Trabalho
Policial-Militar ou de Bombeiro-Militar

* Art. 19. A Gratificação de Regime Especial de Trabalho Policial
Militar ou de Bombeiro Militar, prevista no inciso III do art. 10, é
devida ao militar do Estado para recompensar o permanente
desgaste físico e psíquico provocado pela elevada tensão
emocional inerente à profissão e é fixada nos seguintes
percentuais:
I – 192,50% (cento e noventa e dois por cento e cinquenta
centésimos por cento), para Oficiais Superiores;
II – 150% (cento e cinquenta por cento), para Oficiais
Intermediários e Subalternos; e
III – (MANTIDO O VETO) .
IV – 122,50% (cento e vinte e dois por cento e cinquenta centésimos
por cento), para Cadetes ou Alunos das Academias, Escolas ou
Centros de Formação.
Parágrafo único. (MANTIDO O VETO) .
* Nova redação dada pela Lei 9537/2021.

DA GRATIFICAÇÃO DE RISCO DA ATIVIDADE MILITAR

* Art. 19-A. A Gratificação de Risco da Atividade Militar é fixada no
percentual de 62,50% (sessenta e dois por cento e cinquenta
centésimos), tem base de cálculo correspondente ao somatório do soldo
e eventual diferença de soldo, Gratificação de Habilitação Profissional
e Gratificação de Regime Especial de Trabalho Policial Militar ou
Bombeiro Militar, e é devida ao militar do Estado em virtude das
peculiaridades inerentes à carreira militar, cuja condição está
relacionada ao sacrifício da própria vida em defesa e segurança da
sociedade.
* Incluído pela Lei 9537/2021.
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Das Indenizações
Disposições Preliminares



Art. 20 - Indenização é o quantitativo em dinheiro, isento de qualquer
tributação, devida ao PM ou BM para ressarcimento de despesas
impostas pelo exercício de suas funções.

Parágrafo Único - As indenizações compreendem:
I - Diárias;
II - Ajuda de custo
III - Transporte.

Art. 21 - As indenizações devidas ao PM ou BM desaparecido ou
extraviado, serão pagas nas mesmas condições do soldo, conforme o
previsto no art. 8º e seus parágrafos, desta lei.

Das Diárias
Art. 22 - Diárias são indenizações destinadas a atender às despesas
extraordinárias de alimentação e de pousada e são devidas ao PM ou
BM durante seu afastamento de sua sede por motivo de serviço.
Art. 23 - As diárias compreendem a Diária de Alimentação e a Diária
de Pousada.
Parágrafo Único - A Diária de Alimentação é devida inclusive nos dias
de partida e nos de chegada.
Art. 24 - O valor da Diária de Alimentação será regulado pelo Poder
Executivo, por decreto.
Parágrafo Único - O valor da Diária de Pousada é igual ao valor
atribuído à Diária de Alimentação.
Art. 25 - Compete ao Comandante da Organização providenciar o
pagamento das diárias e, sempre que for julgado necessário, deve
efetuá-lo adiantadamente, para ajuste de contas quando do pagamento
da remuneração, condicionando-se o adiantamento à existência de
recursos orçamentários próprios.
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Art. 26 - Não serão atribuídas diárias ao PM ou BM:
I - quando as despesas com alimentação e alojamento forem
asseguradas;
II - nos dias de viagem, quando no custo da passagem estiverem
compreendidas a alimentação e/ou a pousada;
III - cumulativamente com a Ajuda de Custo, exceto nos dias de viagem,
em que a alimentação e/ou a pousada não estejam compreendidas no
custo das passagens, devendo neste caso ser computado apenas o prazo
estipulado para o meio de transporte efetivamente utilizado;
IV - durante o afastamento da sede por menos de oito horas
consecutivas.
Art. 27 - No caso de falecimento do PM ou BM, seus herdeiros não
restituirão as diárias que ele haja recebido adiantadamente.
Art. 28 - O PM ou BM, quando receber diárias, indenizará a
Organização em que se alojar ou se alimentar, de acordo com as
normas vigentes.
Art. 29 - Quando as despesas de alimentação e/ou de pousada a que se
refere o inciso I do art. 26 desta lei, forem realizadas pelas
Organizações de outras Corporações, a indenização respectiva será
feita pela Corporação.
Art. 30 - O Comandante-Geral baixará instruções regulando na
Corporação o valor e o destino das indenizações referidas nos arts. 28 e
29.
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